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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 10/2018 – de 11/05/2018 a 25/05/2018
NOME: PricewaterhouseCoopers
	(x) agente econômico 

(  ) consumidor ou usuário
	(  ) representante órgão de classe ou associação

(  ) representante de instituição governamental

(  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre nova regulamentação do credenciamento de firmas inspetoras visando a certificação de biocombustíveis, conforme a Lei nº 13.576, de 26/12/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.308, de 15/03/2018, ato este que, entre outros, dispõe sobre as atribuições da ANP no RenovaBio.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 Art. 7º, inciso VII
 
	Especificar que a firma inspetora deve ter os certificados há pelo menos 3 (três) anos, contados do início de realização dos trabalhos de inspeção.


	A norma sugere que a firma inspetora deve comprovar que possui os certificados há pelo menos 3 anos, no momento do credenciamento. Esse pode ser um impedimento para o credenciamento de empresas com grande know-how para a realização do trabalho. 

	 Art. 7º, inciso VIII
 
	Especificar quais documentos/procedimentos podem ser apresentados para comprovar a gestão de competências do pessoal envolvido no processo de certificação.
	 O item é muito genérico e não apresenta quais documentos serão aceitos ou quais são as instruções a serem seguidas neste inciso. É importante que firma inspetora tenha esse conhecimento para investir corretamente na capacitação dos seus profissionais.

	Art. 7º, inciso IX
	Especificar que a auditoria feita pelas empresas inspetoras poderá ser realizada por meio de amostragens.

Especificar qual será o tipo de relatório que a firma inspetora deverá entregar. Com base na nossa experiência em programas de inspeção e/ou verificação em outros setores, nós sugerimos que os relatórios sigam o modelo de um PPA (Procedimento Previamente Acordado) ou de um NAAE (Non-Audit Assurance Engagement).

Caso o relatório esperado seja no forma de um PPA, a definição dos procedimentos precisa ser melhor detalhada incluindo aspectos como tipo de documento a ser inspecionado, racional e/ou critérios para seleção das amostras, procedimentos detalhados, etc.
	É imprescindível que a auditoria seja realizada por amostragem para que o custo dos trabalhos seja acessível aos produtores de biocombustíveis e o trabalho factível em termos de cronograma e equipes para as empresas inspetoras.
Não é mencionado em momento algum da minuta qual é o tipo de relatório de auditoria que é esperado que seja elaborado pelas firmas inspetoras. É imprescindível que o tipo de relatório seja determinado na minuta e que exista uma padronização nos relatórios que as firmas inspetoras irão elaborar.

Acreditamos que somente desta maneira será possível assegurar a qualidade do programa de inspeção/verificação do RenovaBio. 

	Art. 8º, inciso II
	Deixar claro que os profissionais que executarão os trabalhos precisam ter, em conjunto, as competências listadas nos itens a, b, c, d, e, f, g e h. No entanto, o relatório final, não necessariamente, precisa ser assinado pelos mesmos profissionais que executaram os trabalhos. Além disso, especificar que o profissional responsável por assinar o relatório final não precisa, necessariamente, ter as competência listas no Art. 8º, inciso II.
	O relatório final entregue pela firma inspetora é assinado por um sócio, que tem a responsabilidade de garantir que os trabalhos sejam entregues de acordo com as normas de auditoria aplicáveis. No entanto, esse sócio não é profissional com capacitação técnica necessária para ser o verificar líder e executar os trabalhos. 

	Art. 8º, inciso IIc
	Descrever em detalhes o que a norma sugere com o termo “treinamentos específicos”. 
	A norma não deixa claro o que é “treinamentos específicos”. A não definição desse termo abre a possibilidade de treinamentos com baixo valor agregado serem apresentados pelas firmas inspetoras. Além disso, é importante a firma inspetora saber exatamente o que é esperado para poder investir adequadamente na capacitação dos seus profissionais. 

	 
 Art. 8º, inciso IId
	Deixar claro que o profissional não precisa ter trabalhado na área agrícola ou industrial de uma usina, mas sim, ter conhecimento dessas áreas. 
	A norma sugere que o profissional tenha trabalhado na área agrícola ou na área industrial de uma usina. Dessa forma, a norma exclui a possibilidade de profissionais com alto conhecimento no setor, adquiridos, por exemplo, em trabalhos de consultoria, participarem de projetos relacionados ao RenovaBio. 

	 Art. 11. § 1°
	Retirar o parágrafo ou especificar quais equipamentos de mediação a norma se refere.
	A firma inspetora será responsável por auditar os dados imputados pela Usina no RenovaCalc. Se a firma inspetora medir/calcular não poderá auditá-lo. Portanto, não identificamos a necessidade da firma inspetora ter equipamentos de mediação.

	 Art. 11 § 2°
	Deixar claro que a firma inspetora não precisa ter uma infraestrutura de análise laboratorial. Caso seja necessário fazer a análise laboratorial, uma empresa especializada neste trabalho poderá ser contratada/terceirizada.
	A norma sugere que afirma inspetora deverá ter uma infraestrutura para realizar análise laboratorial. Essa sugestão restringe a quantidade de empresas que podem se tornar firmas inspetoras e até mesmo excluem empresas que possuem alta competência para a realização do trabalho. 

	Anexo

Itens 4., 4.1. e 4.2. 

Tabelas de 7 a 14.
	Nas tabelas com as informações declaradas para o cálculo da intensidade de carbono da produção de biocombustíveis nas diferentes rotas, o termo balanço de massa aparece algumas vezes. Sugerimos especificar o que seria o termo “realizar balanço de massa” e alterar o termo “realizar” pelo termo "verificar" a acurácia do balanço de massa.
	A firma inspetora será responsável por auditar os dados imputados pela Usina no RenovaCalc, no entanto a minuta indica que a empresa inspetora deverá realizar o cálculo de balanço de massa. Se a firma inspetora realizar a medição e/ou os cálculos não poderá auditar os valores imputados.

	Anexo

Itens 4., 4.1. e 4.2. 

Tabelas de 7 a 14.
	Nas tabelas com as informações declaradas para o cálculo da intensidade de carbono da produção de biocombustíveis nas diferentes rotas, aparece algumas vezes que determinados parâmetros serão auditados por meio de registros internos. A nossa sugestão é que se especifique o que pode ser considerado registros internos para cada parâmetro que será auditado.
	Na minuta, não há especificação alguma sobre o que pode e o que não pode ser utilizado como um registro interno para auditar cada parâmetro.


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br, fax (21) 2112-8669, ou diretamente em um dos protocolos da ANP indicado no item 2.1 do Aviso da Consulta Pública.
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